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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe – Bahia, CNPJ nº 

00.434.708/0001-50. 

Contratada: Vieira & Pinheiro Ltda, CNPJ nº 19.876.097/0001-29. 

Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de combustível, 

visando atender a frota de veículos próprios e locados da Câmara Municipal de 

Inhambupe. 

Objeto do Termo Aditivo: reequilíbrio econômico-financeiro dos preços unitários 

do combustível contratado, em razão da comprovada elevação superveniente dos 

custos de mercado, com fundamento no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

Novos valores unitários: 

• Gasolina Comum: de R$ 5,70 para R$ 6,95 por litro; 

• Etanol: de R$ 4,50 para R$ 5,27 por litro.  

Saldo contratual anterior: R$ 425.790,64 (quatrocentos e vinte e cinco mil 

setecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos).  

Novo saldo contratual reequilibrado: R$ 517.136,10 (quinhentos e dezessete mil 

cento e trinta e seis reais e dez centavos).  

Data de vigência dos novos valores: 06 de abril de 2026.  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 012/2025. 

 

Inhambupe/BA, 06 de abril de 2026. 

 

 

Edilson da Rocha Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Inhambupe 


